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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Química – Terceira Região 

Estado do Rio de Janeiro

ATA Nº 26 DA REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE COSMÉTICOS, 
FÁRMACOS E SANEANTES.

No  décimo  terceiro  dia  do  mês  de  novembro  de  2024,  reuniram-se  através  da  ferramenta 

Google Meet, o vice-presidente do CRQ-3 e coordenador da câmara CTCFS, Sr.  Antonio Carlos 

Moreira  da  Rocha,  os  membros  da  câmara  técnica  de  Cosméticos,  Fármacos  e  Saneantes 

(CTCFS): a Sra. Alcione Silva de Carvalho, a Srta. Anna Cristina da Costa e Souza, Sr. David Tabak, 

Sr.   Rogério  d’Avila  Rocha  Bastos,  Sr.  Valdir  Florêncio  da  Veiga  Júnior  e  a  Sra.  Vera  Lucia 

Moutinho Fortes da Silva, Sra. Vanderlina Oliveira, Sr. Fábio Moysés Lins Dantas, Sr. Luiz Carlos 

da Silva e como convidado o Sr. Floriano Rodrigues da área de Comunicação CRQ-3 para realizar 

a Vigésima  sexta reunião, com pauta definida e encaminhada pela Chefia de Gabinete da 

presidência do CRQ-III. Assuntos em pauta:

1- INFORMES – Não foram apresentados informes.  

2- INDICAÇÃO DE SECRETÁRIO(A) DA CTCFS  – Após a solicitação do coordenador, o Sr. Rogério 

d’Avila se apresentou para o exercício da função de secretário nesta reunião.

3- APROVAÇÃO DA ATA DA 25ª REUNIÃO DA CTCFS – A ata foi previamente disponibilizada para 

apreciação  dos  participantes  da  25ª  reunião  da  CTCFS  e  o  texto  final  foi  aprovado  por 

unanimidade entre os participantes da mesma e ratificada a aprovação na reunião.

4-  ASSUNTOS GERAIS – Tendo  em  vista  a  participação  parcial  no  período  inicial  da  reunião  o 

coordenador passou a palavra ao Sr. Floriano que reiterou quanto a existência de matérias sobre os 

assuntos  pertinentes  à  CTCFS  disponíveis  no  CRQ-3  e  que  artigos  pessoais  no  formato  jornalístico 

acessível  ao  público  em geral  seriam  bem-vindos  para  comporem o  material  existente.  Palestras  e 

demais utilizações dos canais de divulgação do CRQ-3 devem ser previamente avaliadas pela presidência  

para a devida adequação aos requisitos normativos existentes. Ressaltou a necessidade de respostas 

rápidas quando da ocorrência de casos de transtornos de natureza técnica na aplicação de produtos da 

nossa área, onde notas sintéticas de esclarecimento e formas tratativas possam ser aplicadas.
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A reunião teve prosseguimento com a participação de vários integrantes discorrendo sobre o 

tema  relacionado  a  intercessão  operacional  e  funcional  de  profissionais  químicos  e 

farmacêuticos quanto aos registros em empresas junto aos conselhos de classe (CRQ e CRF) no 

que  concerne  a  necessidade  de  registros  de  capacitação  profissional  ao  exercício  de 

responsabilidade técnica. Foram relatadas diversas disposições existentes onde o CRF tem vantagens 

para que empresas optem por este conselho em detrimento do CRQ, que segundo consenso deveria  

rever  e  flexibilizar  parâmetros  na  composição  e  caracterização  de  adequação  de  responsabilidade 

técnica. Condições como carga horária demandada, remuneração funcional e agilidade na execução de  

registros foram objeto de avaliação, principalmente na definição por parte de empresas distribuidoras 

de produtos da  nossa área que encontram maior  facilidade junto ao CRF.  O Sr.  Valdir  informou da 

observância de que nossa Câmara deve focar nas suas atribuições funcionais e que o tema tratado está  

afeto  a  plenária  do  CRQ.  O  Sr.  Davi  reiterou  acrescentando  que  este  tema  tem  no  CFQ  o  devido  

tratamento de disposição.

O Sr. Luiz Carlos informou que o CRQ está abrindo uma demanda para uma palestra sobre fármacos.

Em seguida o coordenador falou da necessidade de avançarmos na integração entre as câmaras 

técnicas existentes solicitando aos integrantes de mais de uma câmara que intercedessem neste 

sentido.

O Sr. Davi classificou como favorável a palestra sobre inteligência artificial realizada pelo CRQ-3, 

porém,  identificou  uma  necessidade  de  um  trabalho  mais  robusto  e  específico  quanto  a 

aplicação desta ferramenta para a química no desenvolvimento técnico e operacional.

A Sra. Alcione informou que a Câmara técnica de inovação tecnológica está preparando uma 

palestra de uso de inteligência artificial para desenvolvimento de fármacos e que através da 

Câmara técnica de educação também se está trabalhando para a produção de textos com esta 

ferramenta.

O Sr. Fábio Dantas informou que um projeto ainda embrionário está sendo desenvolvido com 

ajuda de inteligência artificial para gestão de patentes com um ganho expressivo de agilidade 

neste processo. Solicitou que se colocasse em pauta o assunto de desenvolvimento de fármacos 

e insumos no Brasil.  O assunto foi  tratado e alguns nomes foram trazidos para compor um 

trabalho neste sentido, que serão objeto de verificação quanto a participação junto a CTCFS.
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Também foram tratados a verificação de uma reunião extraordinária para dar prosseguimento 

ao assunto anterior e a colocação em pauta da realização de treinamento sobre fiscalização.

O Sr. Antônio Carlos informou que o CRQ-3 deverá se transferir em janeiro de 2025 para sua 

sede no bairro da  Barra  da  Tijuca,  nesta  cidade,  razão  pela qual  o  espaço e atividades do 

conselho estão muito intensas e que o novo espaço, possivelmente dará condição para reuniões 

hibridas da CTCFS.

5-ENCERRAMENTO: Esgotados os assuntos e nada mais a ser tratado o coordenador da CTCSF deu por  

finalizada a reunião. Eu, Rogério d’Avila, secretário da reunião, lavrei esta ata que vai assinada em 

conjunto com o coordenador da CTCFS.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2024

Antonio Carlos Moreira da 
Rocha    Coordenador 
CTCFS

   Rogério d’Avila Rocha Bastos 
Secretário
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